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INDICAÇÃO N.º 024/2017                                                     de 03 de abril de 2017. 
              
 
Exm.º Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
NESTA 
 

Os Vereadores signatários, no uso de suas atribuições legais, vêm 
pedir a Vossa Excelência, após ciência ao Plenário, que seja a presente Indicação 
encaminhada ao Exm.º Sr. Prefeito Municipal, para a seguinte providência: 
 

 “Realizar levantamento acerca das famílias residentes na 
Zona de Amortecimento da Reserva Biológica de Sooretama, discriminando a 
quantidade de famílias existentes, as principais dificuldades enfrentadas em 
relação à produção agrossilvopastoril, a média de produção por família, 
dentre outras informações importantes que possibilitem ao Município 
viabilizar projetos e implementar ações capazes de melhorar a qualidade de 
vida daquela população.” 
 

      
JUSTIFICATIVA 

 
 

Somos sabedores de que em no Estado do Espírito Santo está 
localizada a Unidade de Conservação (UC) da Reserva Biológica de Sooretama, 
que abrange os Municípios de Sooretama e Linhares, criada e implantada para a 
conservação da diversidade biológica no local. A fim de minimizar ou até mesmo 
evitar impactos sobre a UC, tais como poluição hídrica e atmosférica, erosão do 
solo, desmatamento etc, ocasionados principalmente pela ação do homem através 
da agricultura, exploração de madeira, dentre outros, foi definida a Zona de 
Amortecimento da Reserva Biológica de Sooretama, que consiste no entorno da 
unidade de conservação, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e 
restrições específicas. 

  
Referida zona de amortecimento abrange parte do território do 

Município de Vila Valério, onde a população está sujeita a todas as normas 
específicas para a realização de atividades na área, como maior burocracia nos 
licenciamentos de empreendimentos agrícolas, outorga de uso da água, construção 
de barragens, captação de água subterrânea, dentre outros, bem como diversas 
limitações.  

 
Desse modo, a população desta área encontra-se por vezes 

prejudicada, pois devido às grandes exigências aos produtores residentes na zona 
de amortecimento não é possível realizar ou dar continuidade às suas atividades 
de subsistência, principalmente por causa da demora na expedição de 
licenciamento ambiental para o fim almejado. 

 
Diante disso é que reivindicamos a providência acima 

mencionada, a fim de ter conhecimento da quantidade de famílias produtoras que 
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encontram-se na situação ora narrada, para que medidas sejam tomadas para a 
viabilização de projetos e implementação de ações capazes de melhorar a 
qualidade de vida daqueles munícipes. 

 
Isto posto, esperamos que a nossa reivindicação seja atendida o 

mais breve possível. 
 
 
   Sala das Sessões, em 03 de abril de 2017. 
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